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COMISSÃODEFINANÇASEORÇAMENTO–C.F.O. 

AUDIÊNCIAPÚBLICA–2ºQUADRIMESTREDOEXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2025 

ATANº003/2025 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de Setembro  (09) do ano de dois mil e 
vinte e cinco (2025), no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Fernandes 
Pinheiro, Estado do Paraná, sito a Rua Alziro Pedroso, nº 275, com início às 20h 
15min, realizou-se a Audiência Pública para verificação dos Cumprimentos das 
Metas referentes ao 2º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2025, convocada 
quefoipor meio deEdital de Chamamento datado em 23 de setembro de 2025,lido 
em Sessão Ordinária realizada em 23/09/2025 e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, em 25 de setembro  de 2025, Ano XIV, Edição nº 3371onde 
presentes se encontravam, os Técnicos Contábeis do Município os Senhores Juarez 
Miguel da Silva e Sidnei Antonio de Lima, preposto do Senhor Oziel Neivert - 
Prefeito Municipal, os Senhores Vereadores Membros da Comissão de Finanças e 
Orçamento,oSenhor Vereador OsielGomes Alves - Presidente da Mesa Diretora, e a 
maioria dos senhores  Vereadores, estava ausente da audiência o senhor vereador 
Jose Conrado Silveira, Presidente da C.F.O,todos os presentes ao final assinados, 
foi realizada a Audiência Pública referenteao Segundo  Quadrimestredo 
ExercícioFinanceirode2025,nostermosdo Parágrafo 4º, do Artigo 9º, da Lei 

Complementar nº 101/2000 – “Lei de Responsabilidade Fiscal’”.Presidiu a Sessão 
o Senhor Vereador Marcos Lovato Dias de Lara -PL – Membro  da Comissão de 
Finanças e Orçamento, em substituição a ausência do Sr. Vereador Jose Conrado 
Silveira,Presidente da C.F.O. Após a abertura o Senhor Vereador Marcos Lovato 
Dias de Lara, Membro  da Comissão de Finanças e Orçamentos - pediu para que o 
Técnico Contábil do Executivo Municipal o Senhor Juarez Miguel da Silva para que 
iniciasse as demonstrações das Metas Fiscais referentes Segundo Quadrimestredo 
ExercícioFinanceirode2025.Emseguida o referido Técnico passou a fazer as 
demonstrações através de sistema de projeção de slides por meio do retroprojetor 
dos relatórios e a referida Audiência Pública estava sendo transmitida ao vivo pelas 
plataformas sociais da Câmara Municipal sendo através do Facebook e YouTube 
onde se encontra arquivada a transmissão. Após fazer um breve relato das 
atividades referentes ao Segundo Quadrimestre de 2025 (maio, junho,julho e 
agosto de 2025), no que se refere ao real cumprimento das metas fiscais, o 
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Técnico fez as demonstrações da execução orçamentária com base nas metas 
estabelecidas para o período. 
Demonstrouqueasmaioresreceitasnoquadrimestreforamreferentesàs 

transferências efetuadas pelas esferas superiores do governo federal e estadual 
somadas a demais receitas, perfaz o valor total das receitas correntes 
atéoquadrimestrede R$ 33.491.000,00 (trinta e três milhões, quatrocentos e 
noventa e um mil reais). As Receita de Capital perfaz o total de R$ 9.929.000,00 
(nove milhões e novecentos e vinte e nove mil reais), portanto a arrecadação até o 
segundo quadrimestre de 2025 perfaz o total de R$ 43.420.000,00 (quarenta e três 
milhões, quatrocentos e vinte mil reais), esse valor em percentual representa 
85,98% da Previsão Anual Orçada para o exercício de 2025, que é R$ 
50.500.000,00 (cinquenta milhões e quinhentos mil reais), sendo um percentual 
acima do previsto em comparação com o orçamento geral para o Exercício de 
2025, devido aos créditos de convênios realizados. Constatou-se uma arrecadação 
proporcional entre todos os meses do período de maio a agosto de 2025, onde o 
mês de agosto foi o que demonstrou uma pequena queda de arrecadação das 
receitas correntes em relação aos demais meses de maio,junho e julho  de 2025, 
mas foi o mês que mais teve arrecadação de receita de capital. Foi comentado 
sobre as Despesas de Capital empenhadas e não pagas, que são as verbas 
empenhadas referente aos convênios que são empenhados o seu valor total e 
durante as execuções vão sendo pagas conforme a execução e o recebimento das 
verbas das esferas dos governos federais e estaduais.Foi demonstrado sobre as 
despesas do período, a qual totalizou R$ R$ 43.919.000,00 (quarenta e três milhões 
e novecentos e dezenove mil reais) que corresponde ao percentual de 86,96% do 
que foi previsto no orçamento anual que é de R$ 50.500.000,00 (cinquenta milhões e 
quinhentos mil reais). Comparando asreceitas e as despesas no segundo 
quadrimestre, o município possuium déficit de R$ 499.000,00 (quatrocentos e 
noventa e nove mil reais), esse déficit foi justificado pelo Técnico da Prefeitura Sr. 
Juarez que é correspondente aos empenhos totais de obras de convênios e que os 
recursos não são liberados totalmente e sim de acordo com a execução dos obejtos 
dos referidos convênios. Em seguida demonstrou sobre as despesas com pessoal 
durante o quadrimestre, comparando os últimos 12 meses de setembro de 2024 a 
agosto de 2025, ficando constatado que a porcentagem despendida ficou em 
45,32% da receita corrente liquida, sendo assim os gastos estão em plena 
regularidade, pois ficou abaixo do Limite de Alerta que seria o percentual de 
48,6%. Demonstrados os gastos que o Executivo, passou a demonstra os gastos 
das Secretarias Municipais com Educação e da Saúde, constatou-se que nesses 
Secretariais o Município gastou, também, um pouco a mais dos limites mínimos 
estabelecidos por lei, sendo na Secretaria Municipal de Educação no patamar de 
34,68% correspondente ao valor de R$ 10.171.000,00 (dez milhões e cento e 
setenta e um mil reais) e 23,50% correspondente a R$ 6.700.000,00 (seis milhões 
e setecentos mil reais) com a Secretaria Muinicipal de Saúde, ambos os gastos 
estão regulares com as metas. Com relação aos Demonstrativos das Dividas 
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Consolidadas Liquidas e Flutuantes constatou-se que atualmente encontram-se 
regulares dentro dos limites. A dívida consolidada líquida está regular de acordo 
com que estabelece a Resolução do Senado Federal nº 40/2001, sendo que possui 
uma Dívida Consolidada Liquida em torno de R$ 6.189.000,00 (seis milhôes e cento 
e oitenta e nove mil reais)correspondente a 12,62% do limite da Receita Corrente 
Líquida, e uma Dívida Flutuante em torno de R$ 8.180.000,00(oito milhões e cento 
e oitenta mil reais)e a disponibilidade de caixa corresponde o valor de R$ 
11.260.000,00 (onze milhões e duzentos e sessenta mil reais), portanto tem um 
valor positivo (superávit) de R$ 3.080.000,00 (três milhões e oitenta mil reais). 
Dando continuidade o técnico realizou as demonstrações de dados do Fundo 
Municipal de Assistência e Previdência de Fernandes Pinheiro, onde a receita do 
quadrimestre corresponde ao valor de R$ 6.653.000,00 (seis milhôes, seiscentos e 
cinquenta e três mil reais) e as despesas o valor de R$ 2.334.000,00 (dois milhões, 
trezentos e trinta e quatro mil reais) resultando em um superávit de R$ 
4.319.000,00 (quatro milhões, trezentos e dezenove mil reais). O recursos no total 
de R$ 45.434.000,00 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil 
reais) encontram-se aplicados em  fundos em diversos bancos. Banco do Brasil S.A 
- R$ 25.074.000,00, Caixa Econômica Federal - R$ 12.372.000,00, BancoItaú - R$ 
1.600.000,00, Planner Corretora de Valores – R$ 59.000,00, Cooperativa de Credito 
– SICREDI – R$ 2.358.000,00, Tesouro Nacional – R$ 2.193.000,00, Banco 
Bradesco – R$ 1.443.000,00 e no Banco Daycoval - RS 335.000,00. Finalizou os 
comentários fazendo um breve relato dos servidores que se encontram 
aposentados, que corresponde a 77 e 22pensionistas.  As perguntas formuladas 
pelos Senhores Vereadores e demais populares foram respondidas a 
contentopeloSenhor JuarezMigueldaSilva.Ademonstraçãodas metas referentes ao 
Segundo Quadrimestre de 2025 foi colocada em votação e obteve a aprovação 
unânime dos Membros da Comissão de Finanças e Orçamento, posto que 
concluíram que as Metas Fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
que orientou o Orçamento Anual para o Exercício Financeiro de 2025 foram 
plenamente cumpridas.Nada mais havendo a avaliar nem a discutir o Senhor 
Presidente agradeceu a presença de todos e agradeceu ao Técnico da Prefeitura 
pela transparência das informações e encerrou a Audiência, pedindo para que o 
Senhor Secretário da Câmara lavrasse a presente Ata, a qual depois de lida vai 
assinada por todos os presentes. 

 

 

 

 

 

 


